

Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Silveira Martins
Gabinete do Prefeito

DECRETO EXECUTIVO Nº 58 de 19 de julho de 2021

Recepciona a atualização a atualização do Plano de Ação Sistema 3AS - Região Santa Maria R1 e R2.


O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições legais, e 

CONSIDERANDO a emergência em saúde pública de importância nacional declarada pela Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em razão do novo coronavírus (COVID–19); 

CONSIDERANDO a Lei Nacional nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 4 de fevereiro de 2020, que “Declara Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019–nCoV)”; 

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 55.128, de 19 de março de 2020, e reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 11.220, também de 19 de março de 2020, da Assembleia Legislativa do Estado, declarando o Estado de calamidade pública em todo o território do estado do Rio Grande do Sul para fins de prevenção e de enfrentamento à pandemia causada pelo novo Corononavírus (COVID-19).

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 55.882, de 15 de maio de 2021, que institui o Sistema de Avisos, Alerta, Alertas e Ações para fins de monitoramento, prevenção e enfrentamento à pandemia de COVID-19, no âmbito do Estado do rio Grande do Sul.

CONSIDERANDO que o Município de Silveira Martins não possui serviço médico de média e alta complexidade, necessitando fazer uso do Sistema Único de Saúde das Regiões R-01 e R-02 do Sistema de Distanciamento Controlado.
CONSIDERANDO, por fim, frente a deliberação do Comitê Técnico Regional da Região Covid R01 e R02, foi proferido a PLANO REGIONAL. 


DECRETA

Art. 1º  Fica recepcionada a atualização do Plano de Ação Sistema 3AS - Região Santa Maria R1 e R2, conforme documento em anexo, da Associação dos Municípios da Região Central dos Estado - AMCEntro. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.


 Gabinete do prefeito Municipal, 19 de julho de 2021.






Fernando Luiz Cordero
Prefeito Municipal




Secretário de Administração
              Sadi Tolfo
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